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câmara municipal DE 
tErEsópolisPODER LEGISLATIVO

ANO V - Nº 53

SEGUNDA-FEIRA, 17 DE OUTUBRO DE 2022
PARTE I

Criado pela Lei Municipal nº 3.604 de 06/12/2017 .

D.O.E. ASSINADO 
DIGITALMENTE

Poder Legislativo de Teresópolis
Diário Oficial Eletrônico

DIVISÃO DE EXPEDIENTE

P O R T A R I A ................................ Nº 095/2022

                                         O Presidente da Câmara Municipal de Teresópolis, JOSÉ 
LEONARDO VASCONCELLOS DE ANDRADE, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Legislação em vigor, resolve baixar a seguinte: 

PORTARIA

CONSIDERANDO a instituição da Comissão de Pessoas com 
deficiência e Idoso, em conformidade com alteração no art.82 G, do RICMT, conforme 
composição abaixo;  

CONSIDERANDO a posse do Vereador André do Gás, pelo 
partido Progressista (PP) em 20 de setembro de 2022, em consonância com o art. 39, 
inciso XXIII, do RICMT, para compor a Comissão de Educação e Cultura os seguintes 
vereadores:

CONSIDERANDO as modificações nas comissões permanentes 
da Câmara Municipal de Teresópolis, republicamos as seguintes composições, com os 
respectivos Vereadores; 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final: Presidente 
Mauricio Lopes dos Santos, Relator Luciano dos Santos Candido, Membro Fidel Faria.  

Comissão de Finanças e Orçamento: Presidente Luciano dos 
Santos Candido, Relator Mauricio Lopes dos Santos, Membro Fidel Faria.

Comissão de Obras: Presidente Elias Maia, Relator Paulinho 
Nogueira, Membro Carlos Eduardo Pimentel Barbosa.

Comissão de Serviços Públicos: Presidente Carlos Eduardo 
Pimentel Barbosa, Relator Elias Maia, Membro Amos Laurindo.  

Comissão de Saúde e Assistência Social: Presidente Dr. 
Raimundo Amorim, Relator Maurício Lopes dos Santos, Membro Fidel Faria.  

Comissão de Educação e Cultura : Presidente Erika Marra, Relator 
Carlos Eduardo Pimentel Barbosa, Membro André do Gás.

Comissão de Ecologia e Meio Ambiente: Presidente Fidel Faria, 
Relator Mauricio Lopes dos Santos, Membro Diego Barbosa.

Comissão de Transporte Público: Presidente Jaime da Silva 
Medeiros, Relator Maurício Lopes dos Santos, Membro João Miguel.

Comissão de Defesa do Consumidor: Presidente João Miguel, 
Relator Carlos Eduardo Pimentel Barbosa, Membro Bruninho Almeida.  

Comissão de Defesa dos Servidores e Segurança Pública: 
Presidente Marcos Rangel, Relator Mauricio Lopes dos Santos, Membro Teco 
Despachante.

Comissão de Agricultura e Abastecimento Agrícola: Presidente 
Bruninho de Almeida, Relator Fabinho Filé, Membro Fidel Faria.   

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento 
Econômico: Presidente Fabinho Filé, Relator Elias Maia, Membro Érika Marra.

  
Comissão das Pessoas com Deficiência (PCD) e Idoso: 

Presidente Teco despachante, Relator Luciano Santos, Membro Diego Barbosa.

As Comissões reunir-se-ão as terças e quintas feiras à partir das 
18:00 horas, para reunião ordinária. 

                            Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Em 22 de setembro de 2022. 

JOSÉ LEONARDO VASCONCELLOS DE ANDRADE
Presidente
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